
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Rua: Augusto PeÍeiÍa de Quadros, 200, a (43) 3266-1033 -

E-mâil: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa BárbaÍa - PaÍaná

Tem a presente a finalidade de solicitar de Vossa Seúoria o aditivo de prazo por mais 03

(três) meses ao Contrato N" 48/2024 pelo Município de Nova Santa Bárbara. oessoa iurídica inscrita

na CNPJ sob o no 95.561.080/0 00Í-60 e DRM DANTAS LTDA sob CNPJ n' 54.232.92110001-42, das

quais o objetivo para esta Secretaria é a prestação de serviços de arbitragem, para o Campeonato Regional

de Campo e o Campeonato Municipal de Futsal, para a Secretaria Municipal de Educação, Espoíe e

Cultura.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosanrcnte,

Simoní A cííatsraz íe tímn
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Ponaria No 35/2021

Recebido por
Nome Assinatura
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Data:23l1l12025DE SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA

PARA SETO^R DE LICITAÇÃO

ASSTINTO:,4D I TIVO CONTRATUII íARBITRAGE

Av i Walfredo Bittencourl Moraes, 222, Z l43l3266 1222 C.N.P.J. N." 95 561 .080/0001-60



PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av : Walftedo BittêncouÍt Moraes, 222, Z (43) 3266j222 C.N.P.J. N.o 95 561.080/0001-60 152

SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA
Rua: Augusto Pereira de Ouadros, 200, I (43) 3266-1033 -

E-mail; dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa BáÍbara - PaÍaná

I - RELATÓRJO - EXECUÇÃO DO CONTRATO
TELECOMUNICACOES S.A

A empresa vem exercendo a função adequada referente aos serviços de arbitragem, das quais o

objetivo para esta Secretaria é suprir as necessidades dos Campeonatos Municipais. e
Regionais da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Símoní Ayarecíía tsraz le .t ímn
Secretária Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura

Fiscal Responsável pelo Acompanhamento do ContÍato

II . JUSTIFICATIVA

Visto as atíbuições executadas pela empresa DRM DANTAS descritas no item I, fica aqui
justificada a extrema importância e interesse à administração municipal a continuidade na

execução do Contrato N" 48/2024 à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, por

prazo de vigência de mais 03 (três) meses. Vale ressaltar que o motivo de não haver o
campeonato foi a falta de data no calendaí,rio.

III - , conforme ao que

consta nele especificado. Mediante análise entre os preços cotados e aqueles praticados no

mercado, tendo em vista que, a vantajosidade não é definida meramente pelo preço, há também

custo paÍa a realização de um novo procedimento licitatório, com o desfazimento do contrato

vigente e a celebração de um novo.

Sfova Santa tsdrbara, íe Janeíro íe z.oz5

Sítnon Ayar tsraz le tíma7

Secretária Municipal dé Educação, EspoÍte e Cultura

Ponaria N" 35/2021

LIGGA
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A empresa DRM DANTAS EVENTOS ESPORT|VOS, nesse ato representado
pelo responsável Diego Roberto de Mello Dantas, incscito no cpf

056'512'039-93, residente e domiciliado na Avenida Brasil n 80, vem mui

respeitosamente requerer, que seja prorrogado a dispensa n 07 12024, e

Carta de concordância

contrato 48120024.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente

Uraí, 21 de janeiro de2025

;q.zsz.gzqtooorí2\
ORM DANTAS

\ Eu6ruros ESPORTIVOS

,r
DIEGO ROBERTO DE I7ÍELLO DANÍAs

CNil :54.232.924 I 000 l- 42

cJ
lIEGO ROBERIO DE l',!ELLO DANTAS

I cpr oso .612 ' o3e'eAl
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: DRM DANTAS LTDÂ
CNPJ: 54.232.9241000'1 42

Ressalvado o drreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificação da regularidade f,scal, ou ainda náo vencidosi e

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida pa[a o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll daLei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidã itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitid ia 2710912024 <hora e data de Brasília>
VáIid
Cód
Qualq

dáo: EC3E.6580.F6í5.CD16
a invalidará este documento.

08:07:39 d
26t03t2025

e controle da
er rasura ou eme

itida g

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazende
Nacional (PGFN).



2410112025, 1508 Consulta Rêgularidade do Empregador

l_b)

Voltar lmprimir

CAIXA ECONOMICA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

s4.232.92410OOr-42

DRM DANTAS LTDA

RUA MONTEVIDEO 106 SALA B / CENTRO / URAI / PR / 86280-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19 /Ot/2025

CeÊificação Núme 2t2879277

Informação o btida em 24 515:08:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verlficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

20250119033

111

t7 /02/202s

https://consulta-cí.caixa.gov-br/consultacrÍ/pages,/consullaEmpregador.jsÍ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO DE TNSCRTÇAO

54.232.924t000112
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSGRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESAÂIAL

DRM DANTAS LTDA

TiTULo Do E5ÍAaELEcIMENTo (NoME DE FANTASIÀ)

ORM DANTAS EVENTOS ESPORTIVOS
PORÍE

ME

c E OESCR' DAAÍIVIOADÉ ECON

93.'í9-í-99 - OutÍas atividâdês êspoÍtivas não especiÍcadas anteaiormentê

cÓDIGo E oEscRIçÀo DASATIVIoADESEcoNÔIüIcAsSECUNDÁRIAS
47.636.02 . Comércio va.eiista d€ aÊigos espoÉivos

ENÍE FEDERÂTIVO RESPO L(EFR)

MOÍtVO UAÇÁO CAOASÍRAI

SITU

cÓoIGo E oEscRIÇÀo DA NATUBEzÂ JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MONTEVIDEO
NUUERO

í06
COMPLEMENÍO

SALA B

CEP

86.280{00
BÀRRO/OISTRIÍO

CENTRO
MUNICIPIO

URÂI PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

oRMDANTASÉSPORTES@GMAtL.COM
ÍELEFONE
(43) 9603-9023/ (0000) 0000-0000

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRÁL

07t03t2021

SITUÁÇAO ESPECIÀL DÂTA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2410112025 às 15:08:3E (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about blank 1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA OE ABERTURÂ

07103t2024
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r
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035867953-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 54.232.9241000142
Nome: DRM DANTAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos mentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem ao mprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida 025 - Fo imento Gratuito

A autenticidade ão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

i67

Eúilido w lnlenet Pública e1n1/2025 15:10,13)
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PCD:R, JUD: I] IÁKI C

JUSTIÇÀ. DO TFÀE},:,HO

CERTIDÃO NEGÀTI\IÀ DE DÉBTTOS TR,ÀBÀTHISTÀS

Nome: DRM DANTAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54 .232.924/000L-42
Certidão n" z 450 42L6 / 2025
Expedi ção
Validade:
de sua ex

1 E.1^. â1

0 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifi. ca-se DÀNTÀS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS), iNSCTitO (A) NO

CNPJ sob o n" 5rl .232.924/0001-{2, NÃo coNsTÀ como inadimp.l-ente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2OlL e
13.461 /20L-1, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecj-mentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certi-dão condlciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.l- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÃO TUPORTÀIrTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident ificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re co Ih ime nto s previdenc j.ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em fei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conci.liação Prévia ou demais titul,os que, por
di.sposiçâo J-ega1, contiver forÇa executiva.

S

1

dição.
1/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE URAI
ESTADO DO PARANÁ

CtIPJ: 75.424.507/0001-71

S-TOR DE TRIBUTAçÁO

CERTTDÃO NEGATIVADE DÉBITOS NO 19/2025
CADASTRO MOBILTÁHO

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos de Cadastro
Mobiliário desta Prefeitura Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data,
referente ao cadastro descrito abaixo:

Finalida& & Ceftidâo

Para os deüdos fins

Fica reservado ao Município o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou re\ísr lançamentos sobre fatos geradores já
oconidos.

Todo o referido é verdade e dou fé.

URAÍ - PR, 24 de Janeiro de

-r69

Cadasto: 10117 CPF/CNPJ:
Conttibuinte: DRM DAÀITAS LIDA

il.232.9?41000142 Classibação da Atúdde: Prestação de Sêrviço

Nonê Fantasia: DRM DAITTAS EVENTOS ESPORTIVOS
Endereço: RUAMO{IEVIDEO, 1 06

BaiÍroi CENTRO
Atirdade E@nomb Principal

CriJade: URA! UF PR

Válida 23t022025 Efilio ú24tO1tZJ25 &15:21:46 púFÁB|ÁNO FORTI ,ATO - Nhno,ê MQtdqÉ @ú itualié a d1kàa



PREFEITURA MUNICIPAL DE URAI
ESTADO DO PARANÁ

OIPJ: 75.424.507i0001-71

sEroR DE TRIBUTAçÃO

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS NO 91/2025
CONTRIBUINTE

i?0

CERTIFICO, para que produza os eÍeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta
Prefeitura Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao
Contribuinte abaixo mencionado.

Fica reservado ao Município o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores já
oconidos.

Todo o referido é verdade e dou fé.

URAí - PR, 24 de Janeio de 2025.

CONITbUiNIE: '11031 DRM DAI{TAS LIDA
Enderep: RUAMOIiI IEU frEO

CoÍrpf SAâ B
Cilade; URAÍ

Balroi CENTRO

UF: PR

CPHCNPJ: il 232.924n0ú 42
Mi 106

CEP: 86280000

Válida até 2310212025 Q@lqB 6úa ituali.b a d1i.9o En b d 240112Ú5 iE15:2í 4 pa FABIATú FORIUMTO - i,tatio-ia M



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA r?T

SOLICITAçÃO DE PARECER JUR|DICO

Assunto: Termo Aditivo ao Contrato no 4812024

Ref: Dispensa De Licitação n" 712024

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da viabilidade de aditamento ao
contrato n" 4812024, cujo objeto é a contrataçáo de serviços de arbitragem, em

atendimento à solicitaçáo da Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura.
O referido contrato foi Íirmado com a empresa DRM DANTAS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o no 54.232.9241000142, com vigência até 2310212025. A
presente solicitação objetiva a prorrogaÇáo do prazo de vigência por mais 03 (três)

meses, conforme demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Educaçâo,
Esporte e Cultura, acompanhada de justificativa anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos a análise e
o parecer juridico.

Atenciosam

Elaine C itk dos ntos

Setor de Licitações

Nova Santa Bárbara,24 de janeiro de2025.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266,E100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - PaEná



PREFEITURA MUNICIPAL 1.7t)LI L

NOVA SANTA BARBA
PARECER JURíDICO

Dispensa de Licitação n'712024

Contrato n' 4812024

Assunto: Aditivo de prazo

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato no 4812024, cujo objeto é a'contratação

de seruiços de arbitragem em atendimento a solicitação da Secretaia Municipal

de Educação, Esporte e Cultura", Íirmado com a empresa DRM DANTAS LTDA.,

inscrita no CNPJ sob n" 54.232.9241000142, para prorrogação do prazo de

vigência por mais 3 (três) meses.

A presente solicitação veio acompanhada da conespondência interna

sob n' 16/2024, bem como de relatório de execuçáo do contrato emitidos pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, nos quais constam a

justificativas para a prorrogação do prazo contratual, que, em suma, remontam

no fato de não ter sido realizado um dos campeonatos previstos no contrato.

P nalde5

EMENTA: DIREITO ADIMINISTRATIVO - DISPENSA DE

LICITAÇÃO - SERVIçOS DE ARBTTRAGEM

CONTRATAçÃO POR ESCOPO - OBJETO NÃO

CONCLUiDO NO PRAZO DE VrcÊNClA CONTRATUAL

- PRoRROGAçÃO - POSSTBILTDADE - ARTIGOS 60,

xvil E í1í, DA LEI N'14.13312021.

E o relatório.



PREFEITURA MUNICIPAL 1?3
NOVA SANTA BARBARA
2. FUNDAMENTOS

2.1. Dos limites do presente parecer jurídico:

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões

postas em análise de acordo com a documentaçáo apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisáo da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não.

Outrossim, o presente parecer encontra limite nos aspectos jurídicos

da presente solicitação, se restringindo à análise dos aspectos de legalidade,

aferição que nâo abrange o mérito de escolhas gerenciais específicas, abstendo-

se, ainda, quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico e os

financeiros, além de outras questões não ventiladas ou que exigem o exercício

de conveniência e discricionariedade da Administração, os quais fogem das

atribuições deste órgão de consultoria jurídica, sendo afetos aos setores

competentes da Administração.

Portanto, náo cabe, por parte deste órgão interno, qualquer análise

relativa ao objeto da contratação e informações técnicas especializadas. Desta

forma, dado o caráter opinativo da presente manifestação, a autoridade

competente para decidir não está adstrita ao aqui manifestado.

2.2. Da legislação de regência:

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n' 198/2023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de2O23.

O presente procedimento foi elaborado já no ano de 2024, na plena

vigência da Nova Lei de Licitações e Contratos Adminisúativos, razáo pela qual

Página 2 de 5



PREFEITURA MUNICIPAL .174
NOVA SANTA BARBARA

foi adotada a referida Lei n' 14.1331202í, que expressamente revogou a lei de

licitações e contratos administrativos anterior.

2.3. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

Cinge-se o presente parecer acerca da possibilidade, estritamente

jurídica, do aditamento para prorrogaçâo por mais 3 (três) meses do prazo de

vigência do presente contrato.

Conforme se observa da cláusula segunda do contrato 4812024, o

prazo de vigência é de 9 (nove) meses, cujo termo final está previsto para o dia

23t02t2025.

Outrossim, a presente contratação, salvo melhor juízo, é

caracterizada como contrataçáo por escopo, na forma como conceitua o art. 60,

XVll, da Lei n" 14.13312021, in veúis:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

I1
XVll - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que

impóem ao contratado o dever de rcalizaÍ a prestaçáo de um serviço

especÍfico em perÍodo predeterminado, podendo ser pronogado,

desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do

objeto;

meses.

Contudo, o MunicÍpio de N. S. Bârbara realizou apenas um dos

campeonatos, sendo que o outro ainda náo foi realizado devido a falta de datas

no calendário, conforme informou a S. M. de Educaçâo, Esporte e Cultura.

P ina3de5

Nota-se que a empresa contratada deveria realizar os serviços de

arbitragem em dois campeonatos, um de futebol e outro de futsal, os quais

deveriam ser realizados pela municipalidade dentro de um período de 9 (nove)



PREFEITURA MUNICIPAL
.i íi)

NOVA SANTA BARBARA
Desta forma, por se tratar de contração por escopo é juridicamente

possível a prorrogaÉo do prazo contratual, observada a necessidade da

justificativa para tanto, na forma do já citado art. 60, XVll, da NLLC.

Outrossim, não se olvida que o art. í 11, da Lei n" 14.13312021, trouxe

previsáo especifica para os casos de nâo conclusão do objeto contratado por

escopo dentro do prazo de vigência contratual, prevendo a sua prorrogaçáo

automática. Veja:

ÂÉ. í11. Na contratacão que Drevir a conclusão de escopo
pÍedeíinido, o pmzo de viqência será automaticamente
prorroqado quando seu obieto neo for concluído no Deríodo

PaÉgrafo único. Quando a náo conclusão deconer de culpa do
contratado:

| - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as
respectivas sanções administrativas;

ll - a Administraçáo poderá optar pela extinçáo do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

Esta Procuradoria Jurídica, no entanto, faz a ressalva para que, antes

da celebraçáo do aditivo de prazo, sejam aferidas se a contratada mantém todas

as condições exigidas para a habilitação, devendo, ainda, ser observada a

exigência constante do art. 9í, § 40, da Lei n' 14.13312021.

3. CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal entende ser

juridicamente possível a proÍrogação do prazo contratual, devendo serem

observadas as cautelas legais, conforme disposto na fundamentação do

presente parecer.

Regisúo, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitaçáo.

ina4de5

firmado no contÍato.



PREFEITURA MUNICIPAL 176

NOVA SANTA BARBARA
Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, Íicando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade, motivo

pelo qual deve o presente expediente ser encaminhado à autoridade superior

para a decisão.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara/PR, 29 de janeiro de2025.

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR í18.675

PáBina 5 de 5



3010112025.08:29 Câdastro de restíiçô€s ao direito de contratar com a AdministraÉo Pública

j7?
EPR

(onsulta de lmpedidos de Ikitar

f,NP J:5a4292a0001a2

NTN11UM ITIl.| ENiONIRADt)I

httDsJ/seavicos.tce oraov.bÍltcepr/municiDal/aiUConsultarlmgedidosWêblmgressao.aspx 1t1

,



178

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 30/0112025 08:30: I I

Inform es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DRM DANTAS LTDA
INPJ: 54.232.9241000142

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no ldoó estor, clique A UI.o

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitals. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de juúo de2017,Lein" 13.'726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão negativa correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: DRM DANTAS LTDA

CPF/CNPJ: 54.232.924 I 000142

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CCU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destoca-se que, nos temos da legishçAo vigenle, os reÍe dos cadqsttos consolidom inlormações prestqdos pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistenas ePÁD e CGU-PI consolidom os dsdos sobrc o mdamento dos processos odministrúivos de responsúiliztção
de enles privados no Poder Execulivo Federsl

O Cadostro n'acional de Ez,rprestLs Inidôneos e Suslensos (CEIS) apresenls q rclsção de emprcsas e pessoas fsicas que

solreram sanções que implicorom a restrição de panicipar de licítações ou de celebtat contralos com o Administração
Pítblicq-

O Codastro Nacionel de Enpresos Purtdas (CNEP) apresenta a reloçdo de emprests que sofrerom qualquer das punições

previslos na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Codastro de Entidades Privodw se l;ins Lucrativos lmpedidas (CEPIIIít apresenta a relação de enlidades pivadas sem

fins lucraüvos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contstos de repasse ou temos de parceria com o
Ádministrução Pública Federal, em funçâo de inegularidades ndo resolvidss em convênios, contrulos de repssse ou ,emos
de parceria Jirmados anteriomente.

Certidão emitida às 08:30:08 do dia30l0ll2025 , com validade até o dia 0110312025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Rzzaz6SThn9XP0o0mQLC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docamento.

Ut

17u
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 4812024

O Prefeito em Exercício do Municipio de Nova Santa Barbara, no uso de suas atribuições

legais e considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e

parecer favorável da Assessoria Jurídica, AUTORIZA o aditamento ao Contrato n' 48/2024,

prorrogando o prazo de vigência por mais 03 (três) meses.

Nova Santa Bárbara, 30 de janeiro de 2025

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes.222. TeleÍone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í-60
E-mail: licitacao ônsb.or.sor.br - Nova Santa Bárbara - PaÍaná

o

unt

PREFEITURA MUNICIPAL
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ESÍADO DO PARANA

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/000í-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa DRM DANTAS LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 54.232.9241000142, com sede na Rua Montevideo, í06 Sala B -

CEP: 86280000 - Baino: Centro, Uraí/PR, neste ato representado pelo Sr. Diego

Roberto de Mello Dantas, inscrito no CPF n' 056.612.039-93, RG n'

100990164 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, aditar

de comum acordo, o Contrato n.o 4812024, cujo objeto é a contrataçáo de

serviços de arbitragem, firmado entre ambos em 2410512024, referente ao

Processo de Dispensa de Licitação n" 7 12024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

í.1.1. Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03 (três) meses,

estendendo-se até 2210512025, em atendimento a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com fundamento no art.6o, XVll, da

Lei n 14.13312021.

cLÁusuLA SEGUNDA - RATTFTCAçÃO

2.í. Permanecem inalteradas e ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçóes do

contrato original, desde que náo contrariem o presente termo aditivo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ns 222, Centro, I 43.3266.8L74,8 - 86.250-000
Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.brNova Santa Bárbara,

Página I de 2

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'48/2024,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA DRM

DANTAS LTDA.
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Nova Santa Bárbara, 30 de janeiro de2025.

CLAU DEMI fl Assinado de forma
dioital por CLAUDEMIR

VALERIO:56 vAiERrô:s636er4oer o
Dados: 2025.01.30

3691401 | Q oa,+2,,0-o:'oo'

CONTRATANTE

Do(úmntô àrsinôdo diciôlmnt

olEco toaBTo D€ taB-to oÀÍÍ^5
o.rr: $/ol/20250a5rar{roo
\iêrírqú. 6 àr9ivlY,dà.-id !o{b,

Diego Roberto de Mello Dantas

CONTRATADA

à"»
Carlos Rodrig 3lva Júni

Chefe do Departamento de Esporte e Lazer

Fiscal - Portaria n'712025

Fiscal AdrnÇistrativo - Portaria n" 7t2O25

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Cenüo,8 43. 3266.8114, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
Página 2 de 2

ESTADO DO PARANA

Claudemir Valério

hl^



Ao frscal do Contrato no 1812024 - Serviços de aôitragem
0e Licitação<licilacâo@nsb.pígov.br>

Para .caílosjrrodriguesSS@gmail com>

D.ra 30/0r/2025 08:51

D 1ô Aditivo âo contlalo 48 2024 - DRM Dantas - Prazo.pdt(-l.9 MB)

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do 'lo Termo Aditivo ao Contrato no 48/2024, decorrente da Dispensá de Líc,.lacÃo n' 712024, limâdo com a

empresa DRM DANTAS LTDA, inscÍita no CNPJ sob n" 54.232.9241W142-

O contrato tem mmo objeto a contÍatação de serviços de aÍbitragom.

Solicilo o devido acompanhamento, âssêgurando o cumprimento integral das obígâçôes contrêtuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos santos

-'leíoneMhatsApp -,t3-3266-81 t4

183

Att

' 
: PÊEFE]IURÁi i:t{OvA SAiITA BÁRBARA

[.i< iraçirr>



Portat Nacionât de Contrâtâçõês Públi:âs q 184
ô > çontsto,:

Contrato no 4B/2O24
Ulli mc ctuc li zo çcc 3O./OU 20 2 5

LocaL Novâ Santa B a(6aa/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANÍA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secíetaria dê Educacao. Esporte e Cuttura

Tipo: Contrato (Lermo iniciau Receita ou Despesa: Despesâ Processo: 48 Categoria do processo: Serviços

Datâ dê divutgação no PNCPi 24/05/2024 Data de assinatuíat 24/05/2024 Vigência: de 24lO5/2O24 a 23/02/2025

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO25/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561O8OOOo1ôO-1-OOOO34./2O24

Objeto:

Contratacao dê servicos de arbitragem, ern atendimento a soücitacao da Secretaria l.4unicipa[ de Educacâo. Êsporte e

VALOR CONÍRATADO

RS 31500.OO

FORNECEDOR:

Ípo: Pessoa jurÍdicâ CNPJ/GPFt 54,232.924/OOOI-42 consuttar sâncôcsefenalÍdêde§-dajeÍ

Nome/Razáo social- DRw DANTAS LTDA

Arquivos Histórico

DaLa

Cofilíalo n 48/2A24 ?7/O5/?O24 Conkãto

1" Termo Aditivo ao conralo no 48/2024 30/o7/2025 Contíato

Írpo

E rtr

;oi

te
Db

()

E ueec,,. pelo Ccr.riiê C35toí dâ Qê{re N.ii:Dr'âi dê CcntrstâçaJês =úb::cás .t,Í
colâgí:da cieliberJt..-. corn s]es -ttí!truiçôes ês.tat]eiecii,es n.J De.jiÇto n'' ]C7ô4
dG I cjê irqc.to (l'r 2C2l

( Vottar

n
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE
DISPENSA DE LTcITAÇÃo N'7t2o2t

Aos i I dias do mês de janeiro de 2025, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Dispensa de Licitação n" 7,2021, numeradas do no l6l
ao no 186, que corresponde a este termo.

Rua Walfrodo Binencoun de MoÍacs n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4
PaÍaná - E-mail - Iicitacaoânsb.pr.so\'.bí - rr u § .nsb- or.eor'. br


